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PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 069/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 199/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO
DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA VALDEJEAN JOSE
DE CARVALHO SOUSA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira
de Identidade n” 028495292004-2 SSP/MA c CPF n" 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME, sediada na Av.
Contorno, n® 251, Bairro Bacaba, Balsas - MA, inscrita no CNPJ: 41.934.608/0001-70, neste ato

representada pelo Sr. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA, brasileiro, casado, vendedor,

portador da Carteira de Identidade n® 220416120020 GEJUSPC-MA, e CPF n® 007.601.783-48,

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°

069/2023 c cm observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de

17 de julho de 2002 c na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 016/2023, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETOO

1.1. Objeto do presente Termo de Contrato c a Contratação de empresa para prestação de serviços
da frota de veículos leves c pesados para atender as secretarias municipais da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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MECÂNICA GERAL
(AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES) R$ 159.00 RS 63.600.00SERVIÇOSHORAS 40040
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MECÂNJCA HIDRÁULICO
(AUTOMÓVEIS n
CAMINlIONF.TnS)
ULLTRICA GERAL
(AUTOMÓVEIS E
CAM1NHONE1TS)

RS I6S.00 nS 6f..000.00SERVIÇOSHORAS ■too41

RS 18.000.00RS 120.00SERVIÇOSHORAS 15043
LANTERNAGEM E FUNILARIA
GERAL (AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES) RS 10.000.00RS 200.00SERVIÇOSHORAS 5045
CAPOTARIA GERAL
(AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES)
ALINHAMENTO E

RS 4,600.00RS 115,00SERVIÇOSHORAS 4046

BALANCEAMENTO
(AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES) RS 2.000,00RS 100.00SERVIÇOSSERVIÇO 2047
REDOQIIE/OUINCHO
(AUTOMÔ\'EIS E
CAMINHONETES) RS 6.380.00RS 5.80SERVIÇOS1100KM48
TOTAl. R$ 170.580,002

V. TOTALV. UNITMARCAAPRES QUANTSERVIÇOS. ROURACIIARIA
(AUTOMÓVEIS E
CAMINHONETES)

ITEM

625,00RSRS 25.00.SERVIÇOSUND 2549 TROCA DE PNEUS

625.00RSRS 25.00SERVIÇOSUND 2550 MONTAGEM DE PNEUS

525.00RSRS 35.00vulcanizacAo de pneus
TOTAL

SERVIÇOS15UND52
RS t.775,002

RS 172.355,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma
do art. 57, §r, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 172355,00 (cento e setenta e dois mil e trezentos
e cinquenta c cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,
fiscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2023, na classificação abaixo:

Comissjo rcrmincnte de Licitação
qilpmspc<S;hoimail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE

J0.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
2.2.90.39.00.0 - Outros Sennços de Terceiros

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referencia.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras accrca do rcaju.slc do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

S.l. As condições dc entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo dc Referencia,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc

Referencia, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1, As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcnte motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.

SÃO PEDRÒ
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Comissio Permanente dc Licitação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão scr<á precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12,4.3. Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à

inadimplcmcnto por parte da CONTRATANTE, salvo nos ca.sos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arí. 65 da Lei n® 8,666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1, Os casos omissos seriío decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666, de 1993, na Lei if 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. Ê eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei
tf S.666m.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

SAO PBDRO
IXM CKÍHnS

CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

Comissio Permanente dc licitação

cplpmspc@hotnwil.com
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Sâo Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril de 2023.
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ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

s:
V.

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70

SR. VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

'í ~Ç<i< <
Q.

FABIO RAMOS DA SILVA
CPF; 009.983.673-46

PORTARIA N“ 034/2022
FISCAL DE CONTRATOS

r

TESTEM]kÍNHAS: / IfTT. r/(
2 m

f/UO/ ..// CPF:

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO 016/2Q23 ● SRP

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra.  a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da

mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

í

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

36.750.00RS 245.00150 hSERVIÇO0003 MECANlCA EM MONTAGEM DE MOTOR

(CAMINHÕES)

SERVIÇO

20.000.00R$ 200,00ELÉTRICA GERAL (CAMINHÕES) 100 liSERVIÇO0004 SERVIÇO

11.000.00RS 220,0050 hSERVIÇO0006 LANTERNAOEM E FUNILARIA GERAL

(CAMINHÕES)

SERVIÇO

RS 5.00 3.000.00600 KmSERVIÇO0015 SERVIÇORRBOQUE'GUINCHO( MÁQUINAS F.
IMPLEMENTOS)

5.000,00RS 25.00200 UNSERVIÇO0016 REMENDO QUENTE DE PNEUS DE

CAMlNHÀOíMÁQUINAS E CAMINHÕES)

SERVIÇO

3.000,00RS 150,00TROCA DE PNEUS DE PATROL(MÁQUINAS E

CAMINHÕES)

20 UNSERVIÇO0023 SERVIÇO

480,00RS 48.00lOUNSERVIÇO0025 SERVIÇOMONTAGEM DE PNEUS DF. TRATOR

(MÁQUINAS E CAMINHÕES)

47.000.00RS 235.00MECÂNICA GERAL (ÔNIBUS) 200 hSERVIÇO0028 SERVIÇO

36.750,00RS 245.00150 hSERVIÇOSERVIÇO0030 MECÂNICA EM MONTAGEM DE MOTOR

(ÔNIBUS)

20.000,00RS 200,00lOOhELÉTRICA GERAL (ÔNIBUS) SERVIÇOSERVIÇO0031

4.800,00RS 6,00800 KmREBOQUE/GUINÇHO (ÔNIBUS) SERVIÇO0036 SERVIÇO

2.950.00RS 29.50100 UNREMENDO QUENTE DE PNEUS (ÔNIBUS) SERVIÇOSERVIÇO0037

79,500.00RS 159,00500 liMECÂNICA GERAL (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

SERVIÇOSERVIÇO0040

82.500,00500 h RS 165.00MECÂNICA HIDRÁULICO (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

SERVIÇO0041 SERVIÇO

24,000.00RS 120,00200 hSERVIÇO0043 SERVIÇOELETRlCA GERAL (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

16.000.00RS 200,0080 hSERVIÇOSERVIÇO0045 LANTERNAOEM F. FUNILARIA GERAL

(AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES)

8,050,0070 h RS 115,00CAPOTARIA GERAL (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

SERVIÇO0046 SERVIÇO

2.400,00RS 100,0024 SVÇSERVIÇO0047 SERVIÇOALINHAMENTO E

nALANCEAMENTO(AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES) 
9.280,00RS 5,80RF-BOQUE/GUINCHÜ (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

1.600 KmSERVIÇO0048 SERVIÇO

750,0030 UN RS 25.00SERVIÇOSERVIÇO0049 TROCA DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

750,00RS 25.0030 UNSERVIÇO0050 SERVIÇOMONTAGEM DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

700,00RS 35,0020 UNVULCANIZAÇÃO DE PNEUS (AUTOMÓVEIS E

CAMINHONETES)

SERVIÇO0052 SERVIÇO

R$414,660,00TOTAL DO VENCEDOR

PROPONENTE:
RAZÃO SOCiAL: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA - ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70

ENDEREÇO: AV. CONTORNO, N° 251, BAIRRO BACABA, BALSAS - MA.

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N°251, BAIIRO: BACABA, CIDADE; BALSAS - MARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ; 41.934.608/0001-70,

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFONE: (99)98806-7785 / 98409-1866, E-MAIL; Dneusteel@hotmail.com
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PNEUSTEELM
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TELEFONE; (99) 988067785
E-MAIL: pneusteel@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARA O CONTRATO
NOME: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CPF: 007.601.783-48
RG; 220416120020 GEJUSPC-MA

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: AGÊNCIA: 4618; CONTA CORRÊNTE: 18570 BANCO SICOOB

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Balsas - MA, 12 de Abril de 2023.

VALDEJEAN JOSE DE
CARVALHO

Assinado de forma digital por
VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA;41934608000170

SOUSA:41 9346080001 Dados; 2023.04.12 10:28:09
-03'00‘70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA ■ ME
CNPJ: 41.934.608/0001-70

VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA
CPF: 007.601.783-48
Sócio Proprietário

PNEUSTEEL
AV. CONTORNO, N“251, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO, CEP: 65.800.000, CNPJ: 41.934.608/0001-70,

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.753.776-7, TELEFONE: (99)98806-7785 / 98409-1866, E-MAIL: pneusteel@hotmail.com
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Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado por-.JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: IdObffedSefõGlc4d4749bl 17d85a568
PORTARIA N.« 032/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.o 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob 0 n° 051.816.683-05 e do RG de n° 035621952008

SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de n®
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199° ano da Independência e 132° ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identipcador: 44462a413457c41546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.2 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por-.JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 755c33166bb4a271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob 0 n° 666.787.063-15 e do RG de n° 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n
663.037.103-87 e do RG de n° 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

Q

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132» ano da República.
Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTJRCADO DIGITALMENTE
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